
DIÁRIO OFICIAL 
B$tado de São Paulo (Estado» Unidos do Brava) 

A N O L X X I V — N . ° 171 — SEXTA-FEIRA, 11 DE SETEMBRO DE 1964 

ATOS LEGISLATIVOS 
LEI N.o 8.295, DE 9 D E S E T E M B R O D E J964 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de imóvel situado no Jardim Cibratel, em 
ítanhaém 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta -e eu promulgo a se

guinte le i : 
Art igo 1.° — É a F a z e n d a do Estado autor i zada a adquir i r , por doa 

ção, da Companh ia B r a s i l e i r a de Terras e Loteamentos " C I B R A T E L " S. A., o 
imóvel abaixo descrito, s i tuado no J a r d i m C ib ra t e l , município de ítanhaém, des
tinado à construção de casas de t u r m a d a E s t r a d a de Per ro Soroeabana, a saber : 

" U m terreno de f o rma regular , com a área de 975m2 (novecentos e setenta e 
cinco metros quadrados) , constituído pelos lotes ns. 4 (quatro) , 5 (cinco) e 6 (seis) 
da Quadra n . 1 um) do J a r d i m C ib ra t e l , s i tuado à distância de 27 m (vinte e 
sete metros) do eixo d a v ia férrea, e*n n o r m a l aos k m 153 -|- 626 m e k m 153 -|- 665 
m, medindo n a sua integr idade 39 m ( t r in ta e nove metros) , de frente p a r a a r u a 
Marginal, por 25 m (vinte e cinco metros) , da frente aos fundos, confrontando d e 
um lado com propriedade d a doadora, de outro, com o lote 3, e, nos fundos, t o m 
os lotes ns'. 7, 8 e 9 da mesma Q u a d r a " . 

Art igo 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. •'" 
Art igo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govêino do Estado de São Paulo , aos 9 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes leme 
Dagoberto Salles 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 10 de setembro de 1964. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N.o 8.296, DE 9 D E S E T E M B R O DE 1964 

Declara de utilidade pública a "Caixa Beneficente dos Funcionários do Banco Agro 
Pecuário de Campo Grande S. A.", com sede na Capital 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Art igo 1.° — É dec larada de ut i l idade pública a C a i x a Benef icente 

dos Funcionários do B a n c o Agro Pecuário de Campo G r a n d e S. A., com sede n a 
Capital . 

Ar t igo 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de Pão Pau lo , aos 9 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D F B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 10 de setembro de 1964. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N.o 8.397, DE 9 DE S E T E M B R O DE 1964 

Declara de utilidade pública o "Clube Atlético Indiano", com sede na Capital 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se-

gu ;ntc le i : 
Ar t i go l . o — É declarado de u t i l idade pública o C lube Atlético Inc i ia -

nc, com sede n a Cap i t a l . 
Ar t igo 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 9 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 10 de setembro de 1964. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

LEI N. 8.298, D E 9 DE S E T E M B R O D E 1964 

Declara de utilidade pública a "Sociedade Amigos do Rio Pequeno" 
desta Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo 1.° — É dec larada de ut i l idade pública a Sociedade Amigos 

do B io Pequeno, s i tuada à r u a Anhangá, 703, n a C a p i t a l . 
A r t i go 2.° — Es ta l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 9 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de setembro de 1964. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 8.299, DE 9 DE S E T E M B R O D E 1964 

Declara de utilidade pública a Associação Médica dos Trabalhadores de Mogl 
Mirim, com sede em Mogi Mirim 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo 1.° — É dec larada de ut i l idade pública a Associação Médica 

dos Trabalhadores de M o g i M i r i m , com sede em M o g i M i r i m . 
Ar t igo 2.° — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 9 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
oo Governo, aos 10 de setembro de 1964. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.300, D E 9 D E S E T E M B R O D E 1.964 

Declara de ut i l idade pública a Academia Nac i ona l de História e Heráldica, 
com sede n a C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R - D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — É dec larada de ut i l idade pública a Academ ia N a c i o n a l 

de História e Heráldica, com sede n a Cap i t a l . 
Ar t igo 2.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 9 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 

Publ i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de setembro de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 8.301, D E 9 DE S E T E M B R O D E 1964 

Dispõe sobre aprovação de Convênio 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo 1.° — F i c a aprovado o Convênio celebrado em 17 de ja

neiro de 1964 pelos Governos dos Estados de São P a u l o e do Piauí, estabelecen
do normas de recíproca colaboração em assuntos de na tureza fiscal, cujo texto 
f ica fazendo parte integrante desta le i . 

Ar t igo 2.° — E s t a lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 9 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da Silva Gordo 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de setembro de 1964. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

CONVÊNIO A Q U E SE R E F E R E O A R T I G O 1.0 DA LEI N . 8.301, 
D E 9 D E S E T E M B R O D E 1964 

Loiivènio que celebram os Governos do Estado de São Paulo e do Piauí, estabe
lecendo normas de recíproca colaboração em assuntos de natureza fiscal 

Aos dezessete dias do mês de jane i ro de 1964, o Estado de São P a u 
lo, por intermédio da Secretar ia de Estado dos Negócios da Fazenda, e o Estadc 
do Piauí, o p r ime i ro representado peio Senhor Doutor José Ado lpho da S i l va 
Gordo , Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda , n a conformidade do des
pacho do Excelentíssimo Governador do Estado, Senhor Doutor Adhémar P e 
r e i r a de Bar ros , exarado no processo R — 30.609-59, e o segundo pelo Senhor 
Doutor Pau lo da S i l v a Fe r ra z Secretário da Educação do Estado do Piauí, dev i 
damente credenciado pelo Excelentíssimo Gc/ernador , Senhor Douto r Pe t ron io 
Po r t e l a Nunes conforme procuração anexada ao processo, resolvem ce lebrar 
o seguinte convênio: 

I — Os Estados signatários, com o in tu i t o de f ac i l i t a r a ação dos 
seus órgãos f iscal izadores e arrecadadores, resguardadas, em qualquer caso, as 
prerrogat ivas das autoridades em seus próprio território, adotarão medidas de 
mútua colaboração, de ordem f isca l ou admin i s t ra t i va , que nesse sentido se 
f i zerem necessárias, e que visarão especia lmente: 

a) a pe rmuta de cópias ou vias de documentos f iscais referentes 
a operações real izadas entre contr ibuintes dos Governos neste convênio i n t e 
ressados, a f i m de poss ib i l i tar a verificação do cumpr imento dos respectivos d i s 
posit ivos f iscais e a constatação do correspondente, pagamento dos tr ibutos 
devidos; 

b) a troca de informações re lac ionadas quer com operações entre 
contr ibuintes dos Governos convencionais quer com outros atos ou fatos que 
possam ensejar o não pagamento de tr ibutos devidos a u m deles; 

c) a elaboração de íauclos de avaliação ou realização de perícia ae 
interesse f i sca l , re lat ivos a oens objeto? de transmissão; 

d) a oposição de " v i s t o " nos documentos fiscais, que a c o m p a n h a 
r e m mercador ias com destino a outro Estado, mesmo quando em simples trân
sito rodoviário; 

e) a fiscalização, tanto quanto possível, da carga dos veículos que 
t ranspor ta r em mercador ias nas condições referidas n a alínea anter ior , especia l 
mente quando houver descarga pa r c i a l , durante o percurso, adotando-se as me 
didas de segurança que o caso ex ig i r ; 

f) a repressão ao uso de documentos f iscais em que f i guram n o 
mes, endereços ou outros dados incompletos, supostos ou fictícios, pela adoção, 
quando couberem, de medidas pun i t i vas aos compradores, aos vendedores e aos 
tra nsportadores; 

g) a assistência aos funcionários f iscais dos Governos signatários 
que forem incumbidos de diligências que interessem aos seus órgãos f i sca l i za 
dores, proporc ionando- lhes a necessária colaboração. 

II — Os órgãos f iscal izadores estabelecerão recíproco entendimento 
v isando dar cumpr imento às medidas previstas neste convênio. 

III — Todas as despesas decorrentes da execução das medidas refe
r idas nos itens anter iores .quando de interesse exclusivo de u m dos governos, 
serão por este custeadas. 

IV — Os executivos dos Governos signatários encaminharão às res
pect ivas Assembléias Leg is lat ivas , à medida de suas conveniências ,os projetos 
de le i que encerrem as providências ora convencionadas e cu ja execução dependa 
ce permissão l eg is la t i va . 

V — O presente convênio entrará em vigor no Estado de São Pau lo , 
a pa r t i r da data em que fôr referendado pela Assembléia Leg is la t i va Es tadua l , 
e no Estado do Piauí, a pa r t i r de sua ass inatura , face à L e i n . 2.510. de 29 de 
novembro de 1963, que autor i za o Poder Execut i vo a celebrar convênio com 
outros Estados da União. 

José Adolpho da Silva Gordo 
Paulo da Silva Ferraz 

LEI N . 8.302, DE 9 DE S E T E M B R O D E 1964 
Cria Grupo Escolar em Cesário Lange 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l .o — É cr iado u m G r u p o Esco lar em Cesário Lange. 
A r t i g o 2.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino o ra cr iado consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — Esta lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , aos 9de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócio/j 
do Governo aos 10 de setembro de 1964. 

Miguel Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.303, D E 9 D E S E T E M B R O D E 1964 

Disnõe sobre a criação do Setor de Fono-Aud io l og ia , junto à Secção de Higiene 
M e n t a l , dia D i r e t o r i a de Saúde Esco lar 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — É cr iado j un t o à Secção de Hig iene M e n t a l , da D i r e t o r i a 
de Saúde Esco lar , da Secre tar ia da Educação, o Setor de Fono-Aud io l og ia , des
t inado a prestar assistência médico-psico-pedagógica à criança escolar com dis
túrbio» da voz, d a pa lavra e da l inguagem o ra l e escrita. 

Ar t i go 2 o — A ação do Setor de Fono -Aud i o l o g i a se exercerá através 
de: 

1 — estudo e correção dos distúrbios de voz, da pa lavra , da l inguagem 
ora l e escrita, em crianças normais ou deficientes menta is em idade escolar; 

I I — estudo e med ida da capacidade aud i t i va das crianças com dis
túrbio de l inguagem e audição; 

I I I — instalação de classes de readaptação pa ra crianças disléxicas 
e disgiáficas, respeitadas as condições ind iv idua is , e 

I V — realização de cursos eventuais para professores especializados, 
pais e outros interessados, sobre os problemas das áreas deficitárias da l inguagem 
ora l e escr i ta . 

Ar t i go 3.o — P a r a o func ionamento do órgão de que t ra ta esta l e i , 
antes de serem criados os cargos respectivos nele terão exercício os servidores 
portadores de Cer t i f i cado de Curso de Especialização em Fono-Aud io l og ia , r e a 
l i zado em Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Letras , o f ic ia l ou reconhecida, ou em 
instituição c i edenc iada para semelhante curso ou escola estrangeira. 

A r t i go 4.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a insta 
lação do órgão ora cr iado consignará rec lusos necessários pa ra ocorrer às res
pectivas despesas. 

A r t i go 5.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 9de setembro de 196!. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócio: 
do Governo , aos 10 de setembro de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 
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